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RúbÍica

TOMADA DE PREçOS N" t70t.0t/2021

Viana Souza Sociedade Ind. de Advocacia, inscrita no CNPJ sob n"
26.755.292/t1001-66, com endereço ria Av. José Veloso Jucá, sl 01, n" 2119, Alu>

Guaramiranga, Canindé/CE, neste ato, representado por mim, Âr'aro Viana Souza Neto,
advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n" 23.241e CPF
fl'959.71,7.783-04, abaixo subscrito, vem com o der,ido respeito, âpresentar
CONTRARRÀZÕES "m face ao Recurso interposto pela empresa Roddgues e Sousa
Advogados Associados ME, com esteio Íros aÍgutnentos fáticos expostos a Frm de

dernonsttar que o mesmo não del-e prosperar, pois vejarnos:

DA TEMPESTIVIDADE

As Contrarrazões ao Recurso deve set intetposta no prazo de 05 dias,
confonne dispôe o att. 109, § 3" da ki n" 8.666/93.

LoEp, a presente contrarrazões protocolada nesta data é tempestiva, na

medida em que, tida por conhecida em 19 de maço do corrente ano, pot força dos art. 109, §

3" do Lei 8.666/93 terc início em22 de lUarço, portanto, plenamente tempestivo a presente.

DOS FATOS

À ernpresa Roddgues e Sousa Adr,-ogados Associados ME adenttou com
recurso em face da declsão que habilitou a Recorrida Viana Souza Soc. Ind. de Advocacia
referente a Tomada de Pteços n" 7701.01/2021.

A mesma alegou que a emptesa Recordda tetü deixado de autenticar

pfuna do contrato social na parte da frente; ausência de CPF do sôcio administrador;
declaração do profissional técnico da ernpres4 não teria aptesentado autenticacão do livro
do balanço e por fim, nàr constante em suas alegações realizadas em Âta" alegou que Ulr(
dr-rs atestados de capacidade técnica entre váÍios apresentados pela Reconida seria falso.

Âlegou ainda que seu atestado de capacidade técnica aptesentado setia

compatível com o seniço. Que teda atendido os índices da qualificação econômica
financeira, coflforme exigência do subitem 4.2.5.'1'.

Também r.edfica-se que a Recotrente nào se manifestou acerca das
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indagações realizadas pela Recorrida na Ata da sessão, quais seiarru Íro caso do subiteml
'c', quando deixou de rubricar e ÍruÍneÍar as páginas dos documenros de habilitaçào;
declaracão de menotes apresentada em desacordo com o Edital; ausêrrcia de assinatura da
garantia via seguto pela patte Recorrente e pela Seguradora; o Balanço Patrimonial fora de
validade do arro exigpdo no Edital, dentre outros questionaÍnefltos coflstantes em Ata.

DO CONCEITO DE DIREITO ADMINISTRATIVO

O moderno conceito de Diteito Adminisftatir.o, entroncado no Diteitcr
Público, o permite reger toda a aür,idade admiristrativâ) mesmo se proveniente do
E'recutivo, Legislativo ou Judiciário. Procura-se estudá-lo como urn sistema coeso e coÍrexo)
explicitado em ulrra liaha uniúda e cuja composição denominarnos de sisteme-

Como parte do Direito Público Interno, o f)ireito Âdministratir-o visa
regular os interesses sociais e estatais, pouco zelando pela conduta individual. Interessa-se
pelo Estado em seus aspectos dinâmicos funcionais, delegando ao Direito Constitucional a
parte esútica e estrutural.

TMPUGNÂçÃO eOS ARGUMENTOS

A respeito da Tomada de Preços n" 1707.01/2021 esta ocoffeu dentro de
todos os reqüsitos legais e dos princípios que Íegerr a administração pública, tendo corno
base a total transparência do objeto que foi apresentado neste processo.

Inicialmente cuÍrrpre ressaltat que a CPL acertou quando ürabilitou a

Recorrente por ter deixado de atendet vários itens do Edital e tet deixado de quesdonar
outros descritos na Ata da sessão da devida lomada de Preços.

A Recorrerite delxou de se manifestar sobre o descumprimento do
subitem 4.7 'c', iá que deixou de rubricar e numerar a-s página-s dos documentos de

habilitaçào. Também Ftcou inette acerca da declaraçào de menotes apresentada ern

desacordo com o Edital e acerca da ausência de assinatura da garantia r-ia segrro pela parte
Recorrente e pela Seguradora. Além disso. o fato rnais srave e daÍroso é a NOTÂ FISCÀL
apresentada pela Recorrente pois a sua descriçào refere-se a seniços contratados pela
Câmara Municioal de Reriutaba a serem orestados iunto a«-r Tribunal de Contas do Estadt-r

do Cerará- nào tendo nenhuma relacão com os seniços exigidos no Edital.

No que se refere aos argumentos que a Recorreflte apresentou
informando que seu Âtestado de Capacidade atendia as exigências do Edital, é

completamente precipitado, pois o que se verifica no atestado é simplesmente o norlrt: de

'I)ireito Arnbiental' sem quaisquet especificacões fotnecida pela C.àtnara Municipal de

Reriutaba, de modo que efil nada atende o obieto do ptocesso licitatódo.

Outro ponto que chama atençào e que é passível de crime, é a NOTA
FISCAL apresentada pela Recorrente que se tÍatâ de procedimeÍrtos contratados pela
Câmara lvlunicipal de Reriutaba pata atendet às necessidades da Mesa Diretora iuntô âo
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, conforme Termo de Referência (anexo)

da conttatação tealizada pela Câmara deste i\{unicípio, nào tendo relaçâo com o objetcr

exigido pelo Edital deste ptocesso.

Âlém disso, a Recorrente descrer-e eil sua NOTÀ FISCÀL que os

servicos côntretados pela Càmara N{unicipal de Reriutaba deveria set ptestado junto aos
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tt^tribunais e todas as instâncias, ufila verdadeira 'estória', ou seia. a Recorrente
documento público com informações inr.etídicas, distintas dos serr-iços contratados pela
Câmara lMunicipal de Reriutaba, que seria somente junto ao TCE.

Tal fato pode ser enquadrado no art. 297 do CPR, vejamos:

;\ú.297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou
alterar documento público verdadeiro: (gdfo nossos)

Pena - teclusão, de dois a seis anos, e multa

A Recottente tentou ludibdar/enganaÍ ou até mesrno induzit a CPL a

erro, fato este desle al e criminoso, pois alterou a r-erdade dos fatos e apresentou documerrto
que nada tem relação com o objeto a ser conüatado.

Ot4 anexar documentos que possa &ustatfftaudar o processo licitatório
também se enquadra c«rmo cdme, conforme arts. 90 e 93 da Lei 8.66ír/93:

,\rt. 90. Frustrar ou fraudar, mediaÍrte aiuste, combinacão ou
qualquer outro expediente, o cztítet competitir-o do
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adiudicação do obieto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quarro) anos, e multa

Arr 93. Impedir, perturbar ou fraudar a redização de qualquer ato
de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) eÍros, e multa.

Nào resta dúvida que o intuito da Recotrente é dir-erso dos legais, tentou
fraudar o pÍocesso licitatótio. Assim, nada mais justo que a CPL tome as medidas cabíveis

sobre estes fatos, pois tais fatos podeúo ocorÍer em outras situações (\4unicípio, Estado). E
se for o caso comunicar aCârnara lUunicipal de Reriutaba do ocorrido e a OAB.

No ca-so de deixar de rubdcat e numerar a documentação de habilitação, a

Recorrente deixou de cumprir com as exigência imposta^s do item 4. 1 'c', bem como deixou
de se manifestar sobre a assinatura da Garantia celebrada com a Seguradora e deixou de

arguir sobre as certidôes apresentadas em descoÍrfotmidade coffr o Edital.

No que pese o aÍguÍnento da Recorrente de que teda atendido os índices
da qualificação econômica financeira, conforme exigeocia do subitem 4.2.5. 'i', fica claro
conforme documentação apresentada pela Recorrente @alanço patrimonial) que esta dei.rou
de atendet os percenhlais exigidos no Edital.

RessalLr-se ainda que a empresa Recorrente deisou de atendet os
reqúsitos da Lei 123/2LlO6, pois não apresentou certidão simpliEcada , rnuito embora tenha
apresentado declaração de qualificaçào como Mictoernpresa, conforme exigência do item
4.2.9 do Edital.

No que se trata dos atgumefltos levalltados pela Recorrente contra a

Recomda trâtaÍemos pontualmente cada r[n, com intuito de mostrar a verdade dos fatos.

R(lbítca



PrimeirarneÍlte cumpre tessaltar que o documeÍrto - Carteita Nacional de
Habilitação - anexada aos autos pela Recorrida pode SUBSfiTLTIR o documento CPF, pois
a rnesma já consta esta infonnação. Mesmo porque o edital exig'e documento oÍicial corn
ftrt.o e CPF', ou seia, um documento que conste ftrto e obviamente conste também o número
do CPF.

Vejamos no art 159 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) que
tÍâtâ-se da CNH, e o ârt. 13 da OÂ8, que equivalerá a documento de identidade civil para
todos os fins legais, ou seja poderá substiruir o CPF.

Art. 159 - A Carteira Nacionai de Habilitação, expedida em modelo
único e de acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos
os pré-reqüsitos estabelecidos neste Código, conterá fotogfaEa,
identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a
documento de identidade em todo o território nacional. (S"ifo
nossos)

Art. 13 - O documento de identidade profissional, na forma prevista
no regulamento geral, é de uso obrigatório no exercício da atir.idade
de advogado ou de estagiario e constitui prova de identidade ciül
para todos os fins legais. (Srif" nossos)

Assim, o atgumento de que não foi aptesentado o CPF não prevalece, haia
vista que a CNH pode substituir este documento. Mesmo que a CPL tivesse atendido este

pedido da Recorrente, isso seria excesso de formalismo, pois a Recorrida anesou
devidamente a Carteira Nacional de Habilittção e a Carteira da Ordern dos Advogados do
Btasil (art. 13 da ki 8906194 - Estatuto da Advocacia) que contém o CPF.

No que se refere a alegação levantada pela Reconente de que a Recortida
teria delxado de autenticat a parte da frente do Contato Social, a mesfira nào derc prospeÍaÍ,
pois foi autenticado o veÍso das folhas do Con&ato Social como pode ser visto nos
documentt:s ânexo âo pÍocesso licitatirtio.

As autendcaçôes fomm realizadas Íro \rerso das folhas do Contrato Social
onde consta assinahrra e carimbo da Ordem dos Advogados do Brasil, entãc) não prospera
gue o Contrato Social apresentado pela Recortenre possa estaÍ em desconformidade com o
expedido pela OÂ8, ficando impossível de ter qualquer tipo de falsificação, haja vista que as

partes assinadas e carimbada-s pela f)ÂB foram devidamente autenticadas.

Nesse sentido, destaca-se ainda o entendimento da relatoria do
f)es. Roque Joaqüm Volkweiss do TJRS, que ao analisar caso semelhante, destacou que:

"A exigência de autenticaçãn someflte pode prevalecer para
determinar a inabilitação quando houver suspeita de falsidade,
a qual afetaria o conteúdo e ^ lisura das fotocópias. Ern
consequênci4 não pode mem irregularidade, ![ue não ttaga qualquer
preiutzo, dar causa à exclusão de coÍrcorrefltes no certame."
(Âpelação Cír'el N' 598541902, Primeira Càman Cir.el, Tribunal
de Justiça do R-S) (gdfo nossos).

()utro pooto impotante sobte este fato é que a Recomida tealizou o



CE,RTIFI CÂDO DE RE(;ISTRO CÂDÂSTR{L - CRC iunto ao L{unicipio
sendo expeditlo tal documentot ou seia, o N{unicipio Licitante fâ tem em seus arquirros
Conttato §ocial da Recottido conferido corfotme otiginal (am 3,II da Lei 13.?26), podendo
a CPt confetit tais docunrentos se achat nccessário.

Àgota, irnputat à Recottida que esse documento pode estar distinttr do
expedido pela OAR é demais, eridenciando que a Recorrente tenta de todo modo tumultuar
o processo licitatório para se eximi dos fatos ilegais que cometeu.

Outro ponto apontado pela RecomeÍrte contra a Recotrida foi a falta de
declaração dos sócios da empresa que fazem parte da equipe técnica. Or4 primeiro curnpre
ressaltar que foi anexado tai declaraçào conforme exigido pelo Edital em nome de Âh'aro
Viana Souza Neto. Âlém disso, a empresa Recorrida é uma SOCIEDADE INDI\IIDUAL
DE ADVOGADOS, ou seja, tem em seu quadro técnico sometrte o Àdvogado Álrr^.o
Viatra Souza Neto, competente para pÍesteÍ tais sen-iços, assim não prer-alece o arguÍnento
de que não foi apresentado declaração contendo os sócios.

Já no que se trata da Íâlta de autenticação do Livro Diário este nào eta
e-xigido no Edital, conforme item 4.2.5 'â', sendo devidamente autenticado as folhas e-xigidas

do Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrativo Contábeis. Tal docurnento não era
necessário ma-s foi apresentado para provar a saúde Frnanceira da ernpresa Recon'ida,
ditêtentemente da Recottente que não aptesentou tal Livro e não atendeu os índices da
qualificação ecoaômica financeita, conforme exigência do subitern 4.2.5.'l'.

Com isso, evidencia que mais uma vez a Recorrente tenta desvirruar a

realidade dos fatos e induzir esta Comissão a erro. Não devendo prospeÍâÍ tal argumento.

Ouúa alegação feita pela Recorrente e que é mais pgave ttata da
ÂCUSÀÇ\O de crime, §uando alega que o atestado apresentado pela Recorrida referente a

prestação de seniço iunto ao Município de Caridade seda falso. Ora, uma acusaçào

infirndada, posto que a Recorrida é uma ernpresa sólida e responsár"el e prestou sim os

devidos sen'iços ao Município de Caddade, conForme documentos anexos aos nutos que

proyam a prestação dos seniços, bem como pode ser verificado no portal da traflsparência e
pagarncntos rcalizados (ancxo).

Àtestado de Capacidade Técnica são documentos fomecidos por pessoâ

iurídica" de üreito público ou privado, pârâ quem as atividades ftrram desempenharda^s com
pontualiclatle e qualidade, E nesse documento que o contfâtânte der.e ceftificar
detalhadamente que o contratado forneeeu determinado bem, esecutou detenninada obra ou
prestou sen-iço satisfatório- O Àtestado de Capacidade Técnica nào pode ser exigidr:s com
lirnitação de tempo e da época da execução dos sen-iços. Os atestados sào fomecidos pela
Contratante em qualguer período demonstrado que o contratado tealmente realizou os

sen iços conforme exigido.

Âssim não prevalece a acusaçào da Recorrente que o atestado seria falso,

que a Recorrida nào teria prestado os seniços, mais uma yez a Recoreute falta colrl a

verdade, como pode ser visto no Portal da Ttansparência os serl'iços prestados.

f)esta forma, esta Recotrida tomatá as devida-s proridências contra a

Recorrente pam que compÍove essa acusaçãa de crime cometido pela Recortida.



Este tipo de cmpresa está fadada ao 6m, pois deveda tcr liswa/dignidade
em seus atos e nã,o tentar alterat a vetclade dos fatos, induzit pessoas ao erro, realizar
acusaçôes edmitrosas e nrmultuar os processôs licitatótios pata outtos furs,

Pot (im, não há que levar ern consideração os arguÍnentos relatados sern

sil«-:grismo lógico, onde a Recorente não pteenche neín os tequisitos mais simples,

Pelo exposto e fi.urdamentalmente p*a que os dispositivos legais

reguladores darnatér:a seiam obedecidos, atendidos e acatados, a empresa Viana Souza Soc.

Ind. de Ach'ocacia, requer que seja indefeddo o recurso apresentado pela empresa Rodtigues
e Sousa Adr.ogados Âssociados N{F, e que seja acatado todos os argumentos descritos nesta

Contrarazões, conÍirmando a Recornda habilitada na Tomada de Preços n" 17()1.t11/2027 e

durdo o der.'ido afldamento do ptocesso.

E que seia tomada as medidas necessárias quanto aos fatos relatados acima

no que se trata dos documentos apresentados pela Recorrente.

Nestes termos,
Pede deferimeÍrto.
Canindé, 22 deMaryct de202l

"'4 ,i*,/ t+à,
Álrr"ro Viana Souza Neto

OAB/CE 23.247
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E§TÂDO I)o CEA&I
CAMNA ]|fl.INICIPÂL DE RERIUTABA

Âv. Sanb Aatanio, s.i\ Ccttro- Raiutete-Cc
Fcrc; (8 §) 363 7 r25 3 -CNPI: ir' 06.60 2.{60/0001 -76

rERMoâ[TE?[RÊxcH

OBJE-TO: Contratação de Sociedede de Advogados para âcompanhamento das
atividades de controle exercidr pelo Podei t egislativo, dos procedimentos
admini§trativos lunto ao Tribunais àe Contes do Esiedo do Ceeni de interesse da
mesa diretora e demais etividades jurídicas da Câmara Municipal de
Reriutaba, conforme especificações do Projeto de Referência (Anexo [), deste ÉAtat.

JUSTIFICATIVA: JustiÍica-se diante da necessidade e da obrigatoriedade do
fitnçionamento da Câmara Municipal de Reriutaba a Contratação dã Sociedade de

fdvogados para acompanhamento das atividades de controle exercida pelo Poder
I.egislativo, dos procedimentos administrativos junto ao Tribunais de Contas do Estado
clo Ceará de interesse da mesa dirctora e demais atividades jurídicas da Câmara
Municipal de Reriutaba, conforme referencias dos sewiços a abaixo:

o Acompanhamento dos processos de interesse da Câmara Municipal junto ao
Tribunal de Contas do Municipios, envolvendo tomada de contas especial,
inspeções ordinárias e extraordinárias, consultas, prestação de contas e
denúncias, com apresentação de justificativas, defesas e recursos cabíveis
naquela corte de contas, ate final decisâo administrativa;

o Assessoria e consultoria jurídica aos Departamentos da Câmara Municipal, em
complementâção ao Serviço Prestado pela Assessoria Jurídica, atavés de
emissão de pareceres relativos aos servidores públicos vinculados ao Poder
Legislativo Municipal, especialmente em relação aos assuntos relacionados ao
Regime Jurídico, bem como com â emissão de pareceres em relação as licitações
junto a comissão de Licitação e Equipe de Pregão de interesse da Câmara
Municipal;

e Assessoria e consultoria juridioa ao Gabinete do Presidente da eâmara
Municipal, com emissão de pareceres jurídicos referentes aos assuntos de alta
indagação jurídica envolvendo A Câmara Municipal, relacionados ao direito
administrativo, municipal e constitucional;

1. PRAZO DE EXECUÇAO E OBRTGAÇÕBS UO CONTRATADO:

1.t O prazo de Execução será de 04 meses.

1.2 Ficwét o contratado obrigado a manter durante toda a execução do contato todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como atender
todas e quaisquer requisição de presença/ telefone/ email/ mensagem de acordo com a
necessidade da mesa diretora e./ou funcioniírios na sede da câmara Municipal de
Reriutaba ou fora dela (instituições bancárias, Receita Federal, Prefeitura Municipal,
assembleia legislativa, União de Vereadores do estado do Ceará-IJVC, etc.) a quatquei
dia útil da semana sem limitação de quantidades de dias.

2. TINIDN)EFI§CALI'ZAIX}RAI

;f,ffirl

Scanned with CamScanner
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Câmara Municipal de Reriutaba{e
3' DAs coNrllÇôns DE pARTrcrpAÇÃo 

NA LrcrrAÇÃo
3' l' Poderão participar da presente licitação quarquer empresa regatmente constituída e

especiatizada 
::q:,"-*lü*d;'q". iatisaça to-ár, *.*ieências, espocificações e

norÍnas contidas neste Editar, ,.ui-Án"*os e que preencherem as condições de

, .' üoJlfffiflLid#ffi#" perante a comissâo. no dia r,o*. ro.uia".nidos

;íÊfft*ii:i:iü*:,r!ffi 
ô![$fi ff :x;:ffi f, :ür,*ffi $_§;,,"^ personslidade e.capacidad".;,i.iuLà, iooneidaàe n*r*i*. reguraridade fiscal;l'4' E-mpresa que estivàr;rt;"'ü;;;judiciar, farência" concordata, concurso de

, , iTll.l, dissolução, Iiquidação ol À.rp"*ção judicial;g"r' E'§I€Jô' por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratarcom a Administraçâo Pública, Direta ou Indiieta" Federal, Esadual, Municipal ou
^ - {o Distrito federal;
3'ó' Tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração públíca, Direta
, ., 3u 

Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distriúo federal;r. /. Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

4. DAS SANÇônsecoNTRATADA

4' l. Sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste
Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo
das seguintes sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666193 e responsabilidades civil
e criminal:
a) Advertência.
b) Multa de l0o/o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do

licitante em assinar o insfumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados

da data de sua convocaçâo.

c) Multa de A3o/o (tÉs decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na

execução do serviço, sobre o valor do çonÚato.

d) l0% (deapor cento) sobre o valor do conüato, em saso de: atraso superior a 30

(trinta) dias na execução do serviço; desistência de entregar o material ou

realizar o serviço.

e) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública"

enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja

promoüda sua reabil iação'

4.2. O valor da multa aplicada será dedrzido pela CONTRATANIE por ocasião do

pg*,entq momento em que a Tesouraria da Câmara comunicarrí à CONTRATADA.

4.3. se não for possívcl o pagBmenüo por meio de dcsconto, a CoNTRATADA frcará

^i;rrAu a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da

íí^o"Municipal de Reriutaba (o número da Conta será informado pela Tesouraria).

ü{hrL
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§e não o
execução.

fizer, será encaminhâdo à Procuradoria Jurídica para cobrançB e processo de

Reriutaba-Ce, 06 de agosto de 201

Luzin Alclone de Queiroz
Presidente ds Câmara Municipal dc Reriutaba
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E§TADO DO CEAR/I
CANTAN,I MT'IUCPÁ.L DE RERIUTABA
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMIS§O DE EXECUÇÃO OOS

sERVIÇOS

(üíoDELO)
TOMADA DE PREÇO NO

Ao

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

A empresa inscrita no CNPJ sob

'com endereço

por intermedio de seu representante legal

o Sr(a) portador da CI no

e do CPF DECLARA, sob as

penas da Lei, que, caso vencedora do processo licitatório, a empresa

compromete-se a executar, através de sua equipe técnicq o objeto da

licitação, com todas as formalidades exigidas pelo Estatuto da Ordem dos

Advogados pei 8906194), a partir do recebimento da ordem de serviço ou

outro prüzo estipulado no edital.

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente

o no

:lffi
.rÇ
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CÂMARÁ MIJMCIPAL DE RmIUTABA

Âr'. Srrro Acoio. gh, Cccro- RairübCc
Fcrc; (8D 3637-32J3 -C§PJ: r!r" 06.602.{110ú01-76

)

/

AI\rEXO m

DECLARAÇÃo DE coNCoRDÂNCh coM os rERMos Do

EDITAL

(MODELO)

TOMADA DE PREÇO NO

Ao

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

A empresa inscrita no CNPJ sob

o Ílo com endereço

por intermedio de seu representante legal

o Sr(a). portador da CI Ílo

e do CPF DECLARÁ, sob as

penasi da Lei, que concorda integralmente com os termos do edital e seus

anexos

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente
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AI\TEXO IV
DECLARAÇÃ6 DE C9NT{ECIMENTOS DAS INFORMAÇÕES PARA

CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

(MODELO)

TOMADA DE PREÇO NO

Ao

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

A ernpresa 
_

inscrita no CNPJ sob

com endereço

por intermédio de seu representante legal

o Sr(a). portador da CI no

e do CPF DECLARA, sob as

penÍ§ da Lei, que tomou coúecimento de todas as informações para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação e que a proposta atende

integralmente aos requisitos constantes no edital conforme inc III, art. 30

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente

\
.l- r r
L, i''

:lffi
. rS,
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

(MODELO)

TOIúADA DE PREÇO N"

Ao

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

o no

A empresa inscrita no CNPJ sob

com endereço

por intermédio de seu representante legal

o Sr(a).

e do CPF DECLAIL{, sob as

penas da Lei, que inexiste fato superveniente impedítivo de habititação e

inexiste condenação do(s) profissional(is) indicado na equipe técnica em

prosesso disciplinaÍ com fransitada em julgado.

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente

:fÀF
...ç

BFts.

Scanned with CamScanner
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ESTÂDO DO CE.ARII
cÂnranl nfi]IvcIPÂL DE RmruTÂBÀ

Ár'. Surto Altsrio, sir, CcttÍo- Rerirraba-Çc
Fanc: §3) 36i7-2253 -Ci§PJ: N- 0ó.60!.160'0001-76

ANEXO \rI

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS DISPOSITIVOS DA LEI

COMPLEMENTAR T23106

o{oDELO)

TOMADA DE PREÇO N"

Ao

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

A empresa . inscrita no CNPJ sob

o Ílo com endereço

por intermédio de seu representante legal

o Sr(a). portador da CI Ílo

e do CPF DECLARA, sob as

penas da Lei, de que atende os dispositivos da Lei Complementar n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3o, tendo direito aos

beneficios estendidos pelo referido Diploma, não havendo nenhum

impedimento a que se refere o §4 do mesmo artigo.

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente

ii
li
I

I

I

à

i
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Fcrc: (88) 3617-22J3 -CI§PJ: tf 06.602-{60,0001-76

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

(MODELO)

Eu, ......., Declaro, sob as penas da lci, para fins
desta licitação que a empresa .............. , cumpre com o
disposto no inciso )OOflll, do Afiígo 7o da Constituição Federat de 05/t0/1988.

Art. 7o, inciso )OOüil da Constituição Federal: "...proibição de trabalho
nofurno, perigoso ou insalubre, aos menoÍes de dezoito anos e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos."

Ressalva:

( ) emprega menor, a,partir de quatone anos, na condição de aprendiz.

Local e Data

Diretor, Socio4erente ou Equivalente

Scanned with GamScanner
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ANEXO vItr

(MODEtO)

TOMADA DE PREÇO N"

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

A empresa inscrita no CNPJ sob

com endereço

por intermédio de seu representante legal

o Sr(a). portador da CI Íto

e do CPF DECLARA, sob as

pe,ras da Lei, que renuncia aos mandatos no caso de pakocinio de Processo

Administativo ou Judicial em desfavor do MunicÍpio de Reriutaba, se

vencedor convocado para assinar o conüato, confoÍme disposição contida

no Art. l8 do Código de Etica da OAB.

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente

)

o no

,

Scanned with CamScanner

r:.



a

E§TAI}O DO CE.ÂR.II
Cawrma ilruMCrpAL DE RmrurABA

Âv. Sub Ádqúo, sin, Cãto- RrÍiurh-Cc
Fan* §Q 3$7 Azfi -CI§PI: i\' 06.6{12"160,!001 -76

AI\TEXO D(

DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

(MODELO)
TOMADA DE PREÇo N"

Ao

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

A empresa inscrita no CNPJ sob

com endereçono

por intermédio de seu representante legal

o Sr(a). portador da CI no

e do CPF DECLARA, sob as

penas da Lei, que não recebeu do município de Reriutaha ou de qualquer

outra entidade da Adminisração direta ou indireta em âmbito Federal,

Estadual ou Municipal suspensão temporaria para participar de licitação ou

impedimento de contratar com a Adminisüação Pública, assim çomo não

ter recebido declaração de inidoneidade para licitar ou contraÍar com a

Adminisração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente

o

Scanned with CamScanner
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ANEXO X

DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo INDEPENDENTE DE PRoPoSTA

(MODELO)

TOMADA DE PREÇO N"

Ao

Presidente da Comissão de Licitação do (a)

A empresa inscrita no CNPJ sob

o no com endereço

por intermédio de seu representante legal

o Sr(a). portador da CI no

e do CPF DECLARA, sob as

penas da Lei, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, infonnado, discutido ou recebido de qualquer outo

participante por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Local e Data

Diretor, Sócio-Gerente ou Eqüvalente

:á,s\rL

,irÀL

Lr)C
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AI\íEXO XI

MODELO DE PROPOSTA rlE PREÇOS

À Comi*sao de LicitaçÍIo da Câmara Municipal de Reriutúa

^'r:'': 
lXre declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da lri

ài-i;"i"#i:e às cláusulas e condições do Fdital de Licitação üpo TOMADA DE PREÇos N"

P:1ry ainda que não teúo qualquer fato quc me impeça de puticipar da me,ncionadaucrtação.

§*g o conpromisso de berr e Íielme,nte cxecutar o(s) serviço(s) cotado(s) na no ANEXO I,
caso seja vencedor na presente licitação.

OBJETO: Contrataçlo de Sociedede dc Advogadot psrmcomprnhlmcnto der etividrdec dc
contrclc erereida pdo Podcr Legisletivo, dos proccdimentos administrativor junto ro Tribuaeis de
uontes do Estado do Ceerá dc interesrc da mese diretora e dcmais atividedes jurÍdices da Câmere
Municipel dc Rcriutabl, conformc Tcrmo dc Rcferêncie Anero L

Proponentc:

Endercço:

CITIPJ:

Vatidade da Proposta 60 (sessenta) dias

Plazo de Prestação dos Serviços: 04 (quaro) me§es

Reriutúq de de 2019.

:ÂtÊÍrÇ

Valor TotalEspecificaçâo dos §crviços Unid. QuanL Valor Mensal

04Unid.

Confiatação de Sociedade de Advogados para
acompanhamento das uiüdades de controle
exercida pelo Poder Legislativo, dos

administrativos junto ao

Tribunais dc Contas do Estado do Ceará
interesse da mesa diretora e dcmais atividades

Reriulaba.da

Valor

Assinatgra dO Pro,ponentc
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CPL

TOMADA DE PREÇOS N.OII9-CMR-TP
AI\IEXO XII

MINUTADE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE §ERVIÇO§

Ílo
no CNPJ sob ono com endereço à

r 
E__J

oora\rante
F.ctndn do

Senho(a)
neste ato rtprescntada peto seu

inscrito no CPF sob o no

resolvem celebrar o presente ConEato com as cláusulas e
a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do FLJNDAMENTo LEGAL: processo de licitação na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS lP 0119-CMR-TP, devidameÍrte homoiogado
pela Presidents da çAIvI/uú mrúcper DE RERrutaria e Ís prescrições da I*i
Federal N" 8.666 de 2l de juúo de 1993 e suas demais alterações.

cLÁU§uLA SEGLJNDA - Do oBJETo Contratação de Sociedade de Advogados
para acompanhamento das atividades de controle exercida pelo Poder
Legislativo, dos procedimentos administativos junto ao Tribunais de Contas do
Estado do Ceará de interesse da mesa diretora e demais atividades jurídicas da
Câmara Municipal de Reriutaba, conforme Termo de Referência Anexo I. Do
Edital de TOMADA DE PREÇOS N" 03-19-CMR-T?, que teve como vencedor a
con§atadâ, assim desçriminado, confonue abaixo:

crÁu§uLA TERCEIRA - DO PREÇO DOS §pRVIÇO§, DA§ CONDIÇÔES DE
PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA ADIMPLENCIA
03.01 - Pela exwução dos serviços a que se alude este COI.ITRATO, fica estabelecido o

valor global de R$

:f;tÊÍ

:v

Especifrcação do Serviço Unid. Quant.
Meses

Valor
Mensal

Valor Total

Mês 04

Valor por extenso:

e valor mensal de

RS
A3.02 - Os recursos financeiros para liquidação das despesas correrão por conta de recusos

própriosda. CâmaÍa Municipal de Reriutaba (Duodécimo), trâ seguinte dotação

oÍcamentána:
0 t.o1.01.031.0001.2.001 - 33'90.35-00.
- 

ôf .Of - Os pagamentos serão efetuados conforme conüole da execução dos serviços

utestâdos, até o 30 (trigésimo) dia do mês subseqüente ao mês da execução dos serviços.

Scanned with GamScanner
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D

9?--1 . $ pug"*"otos serão proüdenciados pelo Setor de Contabilidade da CâmararvruuciPal de Reriutaba, apôs o encamiúamento dos seguintes documentos, e conta -recibo.

$ - Nota Fiscal emitida com base no relatório dos serviços executados;
B - Comprovaçâo de regrrlaridade com os Tributos federais, sÍnitidos pela receita
Federal aô grasil;
C - Comprovação de regularidade com a Seguridade Soçial - INSS, fornecida pela
xeceita Fedenal do Brasil;
D - Comprorr:ação de regularidade com o FDGTS, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;
E - Compronação de regularidade com a Justiça do trabalho, aEavés da Certidão
n egativa de Débitostrabalhistas.

u3'95 - Os preços cotados, constantes da pro,posta da CONTRATADA' não sofrerão

l"PuF reajuste sob qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustáveis, atendendo a legislação

lT:9, pelo período de I I (onze) meses.
03'06 - Havendo akaso àe págamento, será procedidâ a tíhrlo de inadimplência o
pagamento de l% (urn) por cento ao mês de juros de mora dos nalores a serem pagos e/ou
das parcclas atrasadas.

CLÁUSULA QUARTA- I}O PRAZO:
04.01 * O prazo de ügência do presente Conrato é de 04 (quatro) meses, podendo ter a suâ
dwação
Prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, confonne art.
57 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
04.02 - O prazo para início dos serviços pela CONTRATADA é de 05 (cinco) dias,
contados a partir dâ data de rocebimento da Ordem de inicio dos Senriços.

CLÁUSULA QUINTA - DA§ OBRIGAÇÔNS OE CONTRATADA:
05.1 - Executar os serviços com a melhor tecnica, zelo, étic4 assiduidade e pontualidade
pelo preço proposto e estipulado no contrato Ç ênúegá-los devidamente nos pÍazos

estipulados pela Câmara Municipal de Reriutaba.

A5.2 - lJtilizar na execução dos serviços profissionais capacitados e qualificados para tal
firn, exceto nas atiüdades compartilhadas que podem ser desempeúadas por profissionais

de outras áreas.

05.3 - Manter a contratante informada sobre o andamento dos serviços, infomnndo-a
sempre que §e registarern ocorrências extraordinárias.

05.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratmte, ern

decorÉncia dos serviços objeto do presente Conüato, adotando medidas internas dc

seguranç4.
0j.5 - Reparar, oonigr ou substituir, às suâs expensãs, no total ou em parte, os sêÍviços em
que sê verificarem ücios, defeitos ou inconeções.

05.6 - Obedecer todas as Leis, códigos e regulamentos fedemis, Estaduais e Municipais,

relacionados com os serviços em execugão e todas as trormÍul pertinentes aptcáveis.

OS.7 - Aceitar nas mesmas condições conhatuais, os acrescimos ou supressões que se

frzr;rem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do

conü.ato, na forma do art. 65, par'ágrafos 1 e 2 da L"ei n" 8.666/93 e suas alteraçõa
posteriores

vo

Ru[rrica

)
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Foc: $8) 3637-2253 -CNPJ: li! ütJ02'4ó0ru001-76

05.8 - Responsabilizar-se pclos danos çausados a Contratante ou a terceiros decorrente de
suas culpd ou áJq na exeouçao do oontrato, _não _ 

exc,luiudo ou reduzindo e§ta
responsabilidade à fiscalizaçlto ou ácompanhâmento efetuado pela Contatante-
05:9 - noponsaúiiizar-sé pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais,
trabalhistas,
Preüdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
05.10 - Mantér durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade. l{m as

obrigações 
".su*iãas, 

todas as condiçóes de habilitação e Qtralificação exigidas na
Iiciração.

cLÁusuLA scxrA - DAs oBRrcAÇÕns nl coNTRATAI'{TE:
06.1 - Providenciar ;r pú"dt"r a""iOár à Contratad4 nos pÍazos acordados, e de acordo
com as Notas Fiscais / Êaiuras ernitidas e Controle dos serviços executados.

99?- Fiscatiz:ra e acompanhar a execução dos Serviços.

99 1 - Atestar os serviços efetivamente executados para efeito de pagamerto.
06.4 .- Comunicar à Conratada toda e quaisquer inegularidadss ocorridas na exeoução do
Contrato e exigir as deüdas proüdênciai que demandem da Conhatada.
06.5 - Dispoúbiuzar toda à documentaçào .r tempo hábil para que a Conmtada possa

executar os Serviços e en6egáJos nos prazos legais exigidos por I-ei ou nomlas para

apres€ntâção ao órgão de Controle.
06.6 - Disponibitizar toda estruhrra fisica, materiais e equipamentos para a execução dos
serviços, como salas adequadas com mesa de üabalho e cadeira, computadores, arquivo e

todo material de expediente necessário.

\

CLÁUSI,JI,A SETIMA - DAs PENALIDADES:
07.1 - A Confratada sujeitar-se-á, ern caso de inadimplência de suas obrigações, sem
prejuízo de
Responsabilidade ciül e criminal, as seguintes sanções adminishativas:

a) Multa de 20o/o (ünte) por cento sobre o valor global do Contrato, Gaso ocorra
desistência total ou parcial de executar os serviços;
b) Multa de 0,05% (cinco centesimo) por cento sobre o valor mensal dos Sewiços,
por dia de atraso na entrega dos serviços, conforme prazo estipüado ou exigido para
a entrega;
c) Suspensão temporiária de participar em licitação ou contratar com a Administração
pelo prazo de 0l (um) ano;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou ConEatar com a Adurinistração Püblica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda
a reabilitrção perante a Administração, que será concedida apos o Con§atado
ressarcir à Adminishação pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
suspensão aplicadano item anterior.

07.2 - O descumprimento das condições estipuladas neste Coutrato e que sejam
determinantes de rescisão Contratual, implicará a imposição de multa à Contatadq ate o
máximo de}Do/o(üute) por cento do valor dos serviços não executados.
07.3 - As multas preüstas nesta Cláusula não têm caráter compeirsatório e seu pagamento
não eximiná a Conüatadâ da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

07.4 - O ralor da multa aplicada sera deduzido pela Administação, por ocasião do
pagamento, momento que a unidade responúvel pelo mesmo comunicará ào pestador dos
serviços.

:dffi'
.. r\u

Scanned with CamScanner

I



r§-"
E§TADO DO CEARII

c,{tvrARA MIIMCIPAL I}E RERIUTABA
Áv. Sano Aranio, sh, CcÍüo- RcÍirttbs-Cc

Fmc: (8t) 3637J1J3 -C!ÍPI: N'06.602.4600001-76

cráusuur oITAvA - DA RpscrsÃo coNTRATUAL:
Yo'' - A inexecuçâo total ou parcial deste Conbato ensejara a sua rescisão com as

1gryeOuências contratuais e as preüstas em Lei.
oE'2 - A rescisão do presente cbntrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da
contratante.
08 3.-.O Confiato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde

;q:e.haJa conveniência para a Confatante, deüdamente motivado e justificado.
Yo:a - Fica ainda assegurado a ConEatante o direito de rescisão deste Conhato,
tndependenÍemente de aüó extrajudicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinzej diãs consecutivos do inicio da

- execução dos serviços;
b) Intemrpção dos serviios sem justa causa e préüa comunioação a Conhatante por

. mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinações regulares de Íepresentantes que forern

designados pela Conhatante, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução
dos serviços;

d) Descumprimento de qualquer determinação da Conhatante, feita em base
Contratual;

e) Transferência dos serviços, objeto do presmte Contrato a terceiros, no todo ou em
parte, sem a préüa e expressa autorização da Conüatante;

0 Cometimento reiterado de falhas causadas na execuçáo dos sewiços;
g) Entrar em concordat4 falência ou dissolução, ou recair no proc€sso de insolv&rcia

sobre qualquer de scus dirigentes;
h) Para atender o interesse e conveniência administativa, mediante comunicação a

Conüatada, com antecedência mínima de 30 (finta) dias, desde que seja efetuado o
pagarnento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente aprovados até a data
da rescisâo Contratual.

08.5 - Declarada a rescisão cooúahral em decorrência de qualquer um dos fundamentos do
item anterior, a Contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e
recebidos, deduzido o valor conespondente as multas porventura existentes.

08.6 - Nâo caberá a Contrakda indenização de qualquer especie seja a que título for, se o
Conüato üer a ser resciodído em decorrência de descumprimento das nomns nele
estabelecidas.

CLAUSULA NONA _ DA RESPONSABILIDADE CIVIL:
09.1 - A CONTRATADÀ respondeÉ por perdas e danos, que üer a soter a

CONTRATANTE OUA terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da

CONTRATADÁ" ou de seus prepostos, independentemente de ouhas cominações
conúatuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO:

10.01 - Fica eleito o Foro da Comarca de Reriutaba, com renúncia expressa de qualquer

ouro, por mais privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, enfe si, ajustado
e Contratado, é lawado o preserlte instumento em 02 (duas) üas de igual teor, que depois
de lido e achado confonne é assinado pelas partes contatantes e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.
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Reriutaba de de 2019.

Câmare Municipal de Reriuteba
CONTRÂTANTE

Luzia Alcione de Queiroz
Presidente da Câmara Municipal de Reriutaba

(REPRESENTANTE)
coNTRATADO(A)

CPF

CPF

c

Testemunhas:

I.

)
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M Gmail Licitaçáo Morrinhos - CE

Recurso TP 1701 .01l,2021

Alvaro Viana Souza <vs.advocacia23@gmail.com>
Para : Licitação [Vlorri nhos - CE <licitacaomorrinh osce@gmail.com>

22 de março de 2021 11:02

Em cumprimento às determinaçÕes segue ContrarrazÕes ao Recurso, referente a Tomada de Preço 1701 .0112021
Segue documentação anexa as Contrarrazões.

Atenciosamente,

Alvaro Viana Souza Neto
Viana Souza Advocacia
fiexto das mensagens anteriores ocuho]

3 anexos
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Contrarrazoes.pdf
144K

DOC DO PORTAL TRANSPARÊNCIA - Execução dos Serviços.pdf
628K

Termo de Referencia Reriutaba.pdf
8663K


